
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA
[ST.\DO DE SÂO PAULO

CNPJ 67.662.007/0001-,10

LEI MUNICIPAL N'767. DE 05 DE OTITTII}RO DE 2O2I

"Alteru o ittciso II, do artigtt -1" tlu Lei ,llunit'ipol n"
075 de 30 rle junho de 1998 e dá outrus prot'idêncitrs"'

O Sr. Maurilci Apnrccido Dias da Silva. Prclêito do Mur.ricipio dc l'racinh:t. Lstado clc

Sào Paulo. USANDO das atribuições que lhe são colrf'eridas por Lei. F-;\Z S,ABEI{ que tt C rttl.tLrt

Mr-micipal aprovou na 15o sessão orclinárier e ele sanciona e promulga a seguiute Lci.

Artigo l" - O inciso ll. do artigo i" da Lei N4unicipal n" 075. de 30 tlt-.iunho clc l()()8. passa

a r icorilr eorn a scgttittle redaçàu:

Art. i' - O CIvIAS terá a seguinte composiçào:

t.l

II SOCIEDADE CIVIL:

a) 02 (dois) Íeptesentantes dos trabalhadoles cla assistência sociztl c
seus respectivos suplentes:

b) 02 (dois) representantes dos usuários do SLIAS e ser,rs respcctir os

suplentes.

I '1"

Artigo 2" - Fica integralmente revogado. o inciso II do ar1. 3o da Lei N4uricipal n" 075. cle

30 de junho de 1998 e demais disposições em cotÍrário.

Artigo 3'- llsta lei entra L'nr Viqor na data de sua pulrlicaçiro.

CoÍtiÍico guo o(a) pre rrnu Lb PlacinhalSP. ()5 cle orituhro tlc l()l L
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